
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202512/0044
Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Pendente
Nível Orgânico: Ministério da Economia

Orgão / Serviço: IAPMEI – Agência para a Competitividade e Inovação, I.P.
Vínculo: CTFP por tempo indeterminado
Regime: Carreiras Gerais
Carreira: Técnico Superior

Categoria: Técnico Superior
Grau de Complexidade: 3

Remuneração: 1 442,57€ 
Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

As funções gerais a exercer são as inerentes à carreira/categoria de técnico 
superior, constantes no anexo à Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas, às 
quais corresponde o grau 3 de complexidade funcional: Execução de funções 
consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de 
métodos e processos de natureza técnica e ou científica que fundamentem a 
decisão. Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, 
com diversos graus de complexidade, e execução de outras atividades de apoio 
geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais ou 
operativas dos órgãos ou serviços. Funções exercidas com responsabilidade e 
autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando 
opções de índole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores.

Requisitos de Admissão

Nomeação definitiva
Nomeação transitória, por tempo determinável
Nomeação transitória, por tempo determinado

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado
CTFP a termo resolutivo certo
CTFP a termo resolutivo incerto
Sem Relação Jurídica de Emprego Público

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Autorização dos membros do Governo 
Artigo 30.º da LTFP:

Despacho n.º 459/2023/SEO exarado pela Senhora Secretária de Estado do 
Orçamento, a 19 de junho de 2023.

Habilitação Literária: Licenciatura
Descrição da Habilitação Literária: Licenciatura

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Área Temática Ignorada Área Temática Ignorada Área Temática Ignorada
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Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

IAPMEI – Agência 
para a 
Competitividade e 
Inovação, I.P.

2 Estrada do Paço do 
Lumiar, Campus do 
Lumiar, Edifício A

Lisboa 1649038 LISBOA Lisboa                  
               

Lisboa                  
               

Total Postos de Trabalho: 2

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos: Licenciatura, preferencialmente, em 345 – Gestão de Empresas, 314 – Economia 
e 344 – Contabilidade e Auditoria, da Classificação Nacional das Áreas de 
Educação e Formação – CNAEF, aprovada pela Portaria n.º 256/2005, de 16 de 
março; conhecimentos de inglês; bons conhecimentos de informática na ótica do 
utilizador; disponibilidade para deslocações dentro do país e condução de 
viaturas de serviço.

Envio de Candidaturas para: https://recrutamento.iapmei.pt 
Contacto: 213836000

Data Publicitação: 2025-12-05
Data Limite: 2025-12-19

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social: Aviso (extrato) n.º …/2025, publicado a … de dezembro de 2025.
Texto Publicado em Jornal Oficial: Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na sua atual redação, e dos artigos 4.º e 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de 
setembro, torna-se público que, por despacho do Conselho Diretivo do IAPMEI – 
Agência para a Competitividade e Inovação, I.P., doravante designado por 
IAPMEI, I.P., de 20 de junho de 2024, se encontra aberto, pelo período de 10 
dias úteis, a contar da data de publicação do presente aviso na Bolsa de 
Emprego Público (BEP), o procedimento concursal comum para o preenchimento 
de 2 (dois) postos de trabalho da carreira e categoria de técnico superior, 
previsto e não ocupado no mapa de pessoal aprovado no IAPMEI, I.P., a afetar 
ao Departamento de Fiscalização e Controlo, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado. 1. Procedimentos 
prévios: foi ouvida a entidade gestora da valorização profissional (Direção-Geral 
da Administração e do Emprego Público - DGAEP - ID 25295), que em 12 de 
maio de 2025, declarou a inexistência de trabalhadores em situação de 
valorização profissional, cujo perfil se adequasse ao exercício das funções 
identificadas como necessárias. Não existindo reserva de recrutamento no 
IAPMEI, I.P., foi consultada a entidade de recrutamento centralizado (ERC – ID 
7306), que em 13 de maio de 2025, declarou não existir candidatos em reserva 
centralizada com o perfil adequado. 2. Legislação Aplicável: ao presente 
recrutamento é aplicável o previsto na Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
atual redação, na Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, doravante designada 
por Portaria, e no Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro. 3. Âmbito do recrutamento: o 
recrutamento é aberto a todos os candidatos, com e sem vínculo de emprego 
público previamente constituído, que reúnam os requisitos exigidos para a 
integração na carreira de técnico superior. 4. Modalidade de vínculo de emprego 

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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público a constituir: o vínculo de emprego público a constituir, na sequência do 
presente procedimento concursal, é o Contrato de Trabalho em Funções Públicas 
por Tempo Indeterminado. 5. Número de postos de trabalho a ocupar: 2 (dois). 
6. Local de trabalho: os postos de trabalho serão numa das instalações do 
IAPMEI, I.P. a seguir identificadas: Estrada do Paço do Lumiar, Campus do 
Lumiar, 22 – Ed. A, 1649-038 Lisboa; Rua dos Salazares, 842, 4100-442 Porto; 
Rua Câmara Pestana, 74, 3030-163 Coimbra. 7. Caracterização dos postos de 
trabalho: os postos de trabalho caracterizam-se pelo exercício de funções de 
técnico superior, com o conteúdo funcional descrito no anexo referido no n.º 2 
do artigo 88.º da LTFP, às quais corresponde o grau 3 de complexidade 
funcional, nomeadamente: elaboração/revisão do manual de procedimentos para 
a função de auditoria interna; revisão anual do Plano de Gestão de Riscos de 
Corrupção e Infrações Conexas e acompanhamento e apresentação do Relatório 
de Avaliação Anual; elaboração do Plano Anual de Auditoria Interna; realização 
de auditoria internas, de acordo com a calendarização no Plano Anual de 
Auditoria aprovado; elaboração do Relatório Anual de Auditoria Interna; 
monitorização e acompanhamento das deficiências identificadas; tratamento de 
denúncias de acordo com o modelo definido; assegurar a articulação operacional 
com os órgãos oficiais de inspeção, auditoria fiscalização e controlo da atividade 
da Agência. 8. Nível Habilitacional: Licenciatura, preferencialmente, em 345 – 
Gestão de Empresas, 314 – Economia e 344 – Contabilidade e Auditoria, da 
Classificação Nacional das Áreas de Educação e Formação – CNAEF, aprovada 
pela Portaria n.º 256/2005, de 16 de março, não havendo possibilidade de 
substituição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional. 9. 
Posicionamento remuneratório: a posição remuneratória de referência é a 1.ª 
posição da carreira/categoria de técnico superior, nível remuneratório 16 da 
tabela remuneratória única (TRU), num montante pecuniário de 1.442,57€ (mil 
quatrocentos e quarenta e dois euros e cinquenta e sete cêntimos). 10. 
Requisitos de admissão: 10.1. São requisitos gerais de admissão os previstos no 
artigo 17.º da LTFP, até à data-limite para apresentação das candidaturas. 10.2. 
São requisitos preferenciais de admissão: licenciatura em 345 – Gestão de 
Empresas, 314 – Economia e 344 – Contabilidade e Auditoria, da Classificação 
Nacional das Áreas de Educação e Formação – CNAEF, aprovada pela Portaria 
n.º 256/2005, de 16 de março; conhecimentos de inglês; bons conhecimentos 
de informática na ótica do utilizador; disponibilidade para deslocações dentro do 
país e condução de viaturas de serviço. 10.3. Nos termos do disposto na alínea 
c) do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP, os candidatos deverão ser detentores do 
nível habilitacional de grau de complexidade funcional 3, não existindo a 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional. Os candidatos detentores de habilitação estrangeira devem 
comprovar o reconhecimento, equivalência ou registo de grau académico, nos 
termos da legislação aplicável, sob pena de exclusão. 10.4. De acordo com o 
disposto na alínea k) do n.º 3 do artigo 11.º da Portaria, não podem ser 
admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na 
carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem posto de trabalho no mapa de pessoal do órgão ou serviço idêntico ao 
posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento. 11. 
Prazo para apresentação de candidatura: o prazo para apresentação de 
candidatura ao presente procedimento concursal é de 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da data da publicação do aviso (integral) na BEP. 12. 
Formalização e entrega das candidaturas: 12.1. Nos termos do artigo 13.º da 
Portaria, as candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, em 
suporte eletrónico, mediante o preenchimento do formulário tipo de candidatura, 
disponibilizado para o efeito na plataforma eletrónica do IAPMEI, I.P. dedicada 
ao recrutamento disponível através do seguinte endereço: 
https://recrutamento.iapmei.pt. 12.2. Não serão aceites candidaturas em suporte 
de papel. 12.3. A apresentação do formulário de candidatura deverá ser 
acompanhada, da seguinte documentação: 12.3.1. Para todos os candidatos: a) 
Currículo profissional detalhado e atualizado, dele devendo constar, para além de 
outros elementos julgados necessários, as habilitações literárias, a experiência 
profissional, designadamente as funções e atividades que exerce e exerceu, com 
indicação dos respetivos períodos de duração e atividades relevantes, assim 
como a formação profissional detida em matéria relacionada com a área 
funcional do posto de trabalho, com indicação expressa das entidades 
promotoras, datas de realização e respetiva duração; b) Fotocópias simples e 
legíveis dos comprovativos das habilitações literárias, e das ações de formação 
frequentadas relacionadas e/ou relevantes para o desempenho de funções do 
posto de trabalho a ocupar, e obtidas nos últimos 5 anos; 12.3.2. Os candidatos 
titulares de uma relação jurídica de emprego público para além dos elementos 
acima indicados, deverão, ainda, apresentar: a) Declaração emitida pelo Órgão 
ou Serviço onde o candidato exerce funções, ou a que pertence, devidamente 
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autenticada e atualizada com data posterior à do presente aviso, da qual conste 
inequivocamente a modalidade de relação jurídica de emprego público de que é 
titular, a carreira e categoria, a posição e nível remuneratórios detidos com 
indicação do respetivo valor, a antiguidade na categoria, na carreira e na 
Administração Pública, bem como as menções quantitativas e qualitativas das 
avaliações de desempenho relativas aos dois últimos biénios e, na sua ausência, 
o motivo que determinou tal facto; b) Declaração do conteúdo funcional emitida 
pelo Órgão ou Serviço onde o candidato exerce funções, ou a que pertence, 
devidamente autenticada e atualizada com data posterior à do presente aviso, da 
qual conste as atividades que se encontra a exercer inerentes ao posto de 
trabalho que ocupa e o grau de complexidade das mesmas, em conformidade 
com o estabelecido no respetivo mapa de pessoal aprovado. 12.4. A não 
apresentação dos documentos a que se referem as alíneas a) e b) do ponto 
12.3.1. e as alíneas a) e b) do ponto 12.3.2., determina a exclusão da 
candidatura ao procedimento, salvo quando seja de admitir que a sua não 
apresentação atempada se tenha ficado a dever a causas não imputáveis ao 
candidato, devidamente comprovadas. 12.5. Os candidatos são dispensados da 
entrega, aquando da candidatura, dos documentos comprovativos da posse dos 
requisitos gerais de admissão (ponto 10.1. do presente aviso), desde que 
declarem, sob compromisso de honra, no formulário de candidatura a situação 
precisa em que se encontram relativamente a esses requisitos (alínea b) do n.º 
1 do artigo 14.º da Portaria). O não preenchimento, ou o preenchimento 
incorreto, dos elementos relevantes do formulário de candidatura determina a 
exclusão do candidato do procedimento concursal. Serão excluídas as 
candidaturas que não satisfaçam, cumulativamente, os requisitos e formalidades 
apontados no presente aviso. 12.6. Em conformidade com o n.º 3 do artigo 15.º 
da Portaria, assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos de factos por ele referidos que 
possam relevar para a apreciação do seu mérito. 12.7. As falsas declarações 
prestadas pelos candidatos, ou a apresentação de documentos falsos, 
determinam a participação à entidade competente para efeitos de procedimento 
disciplinar e, ou, penal. 12.8. Os candidatos portadores de deficiência, com um 
grau de incapacidade igual ou superior a 60%, são dispensados de apresentação 
imediata de documento comprovativo, devendo declarar, sob compromisso de 
honra, o respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, bem como 
mencionar os meios de comunicação/expressão que necessitam na aplicação dos 
métodos de seleção, nos termos do disposto nos artigos 6.º e 7.º do Decreto-Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro. 13. Métodos de seleção obrigatórios a aplicar: 
nos termos do disposto no artigo 36.º da LTFP, e dos artigos 17.º e 18.º da 
Portaria, serão aplicados os seguintes métodos de seleção obrigatórios: - prova 
de conhecimentos (PC) e avaliação psicológica (AP), à generalidade dos 
candidatos; - avaliação curricular (AC) e entrevista de avaliação de competências 
(EAC), aos candidatos que, com relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, estejam a cumprir ou executar a atribuição, competência ou 
atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, ou que, estando em 
regime de valorização profissional, a tenham desempenhado imediatamente 
antes, e que não afastem a aplicação destes métodos, nos termos do n.º 3 do 
artigo 36.º da LTFP. 14. Adicionalmente, e nos termos do n.º 4 do artigo 36.º da 
LTFP conjugado com o n.º 2 do artigo 18.º da Portaria deverá ser aplicada a 
entrevista de avaliação de competências (EAC) como método de seleção 
facultativo, uma vez que o referido método, visando obter informações sobre 
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função, complementa os restantes 
métodos, aumentando a eficácia do processo de seleção. 15. Valoração dos 
métodos de seleção: 15.1. Na prova de conhecimentos (PC) é adotada a escala 
de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração até às centésimas. É composta 
por perguntas de escolha múltipla de resposta única. Assume a forma escrita, 
em plataforma digital, de natureza teórica e de realização individual, sob 
anonimato, não sendo permitida consulta. 15.2. No decorrer da prova os 
candidatos não podem por quaisquer meios, comunicar entre si ou com qualquer 
outra pessoa estranha ao procedimento concursal. Só é permitida a utilização de 
um dispositivo eletrónico (computador ou tablet) com acesso à internet, com 
microfone e câmara. A violação destas regras implica a anulação da prova de 
conhecimentos, atribuindo-se a classificação de 0 (zero) valores. 15.3. A prova 
de conhecimentos incidirá sobre conteúdos de natureza específica diretamente 
relacionados com as exigências da função, designadamente: auditoria Interna e 
controlo interno; auditoria financeira e normas internacionais de auditoria; 
deteção de fraude; normas, ética e estruturas de governação. 15.4. Legislação, 
bibliografia necessária à realização da prova de conhecimentos: Albrecht, W., 
Albrecht, C. O., Albrecht, C.C., Zimbleman M. 2018. Fraud Examination, 5 th 
Edition, Cengage Learning, Inc, United States; Almeida, Bruno (2022), Manual 
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de Auditoria Financeira – Uma análise integrada baseada no risco, 4ª Edição, 
Escolar Editora, Lisboa; Camões, Instituto da Cooperação e da Língua, I.P. 
(2014). Manual de Auditoria Interna, Lisboa; Costa, Carlos Baptista da (2023), 
Auditoria Financeira – Teoria e prática, 13ª Edição, Rei dos Livros, Lisboa; 
Crumbley D., Heitger E., Smith, G, 2017. Forense and Investigative Accounting, 
8th Edition, CCH Publications, United States; International Auditing and 
Assurance Standards Bord (2018), IAASB Handbook of International Quality 
Control, Auditing, Review, Others Assurances, and Related Services 
Pronouncements, New York; The Institute of Internal Auditors (2024), Normas 
Globais de Auditoria Interna, USA; The Institute of Internal Auditors (2025), 
Framework de Competências de Auditoria Interna – Guia Prático Global, USA; 
Marques, F. L. (2023). Manual de auditoria e controlo interno no sector público. 
Lisboa: Bertrand Editora; Moeller, R. 2015. Brink’s Modern internal auditing. 8th 
Edition, John Wiley & Sons, Inc.; Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, 2018, 
Guia de Aplicação das ISA – Conceitos fundamentais e orientação prática, 
Lisboa; Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, 2015, Manual das Normas 
Internacionais de Controlo de Qualidade, Auditoria, Revisão, Outros Trabalhos de 
Garantia de Fiabilidade e Serviços Relacionados, Lisboa; Pinheiro, Joaquim Leite 
(2023), Auditoria Interna - Auditoria Operacional: Manual Prático para Auditores 
Internos. Lisboa; Pickett, K. Spencer (2003). The essential handbook of internal 
auditing. England; Whittington, Ray O. e Pany, Kurt (2019) Principles of auditing 
& other assurance services, 21th Edition, McGraw-Hill. 15.5. A avaliação 
psicológica (AP) é valorada através das menções classificativas de “Apto” e “Não 
Apto”, tendo como referência o perfil de competências previamente definido. 
15.6. A avaliação curricular (AC) é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com 
valoração até às centésimas. A classificação resultará da média aritmética 
ponderada das classificações que resultem dos seguintes parâmetros: habilitação 
académica (HA), formação profissional (FP), experiência profissional (EP), e 
avaliação de desempenho (AD), por aplicação da seguinte fórmula: AC = ((HA + 
FP + (2 x EP) + AD) / 5). 15.7. A entrevista de avaliação de competências (EAC) 
é vertida num guião de entrevista associado a uma grelha de avaliação 
individual, sendo avaliada numa escala de zero a vinte valores, expressa até às 
centésimas, obtida através da aplicação de média simples da classificação dos 
parâmetros a avaliar, sendo o resultado determinado pela seguinte fórmula: EAC 
= ((OR + AC + OP + Co) / 4). Competências a avaliar: a) Orientação para os 
resultados (OR), b) Análise crítica e resolução de problemas (AC), c) 
Organização, planejamento e gestão de projetos (OP), d) Comunicação (Co). 16. 
A classificação final (CF) resulta da aplicação da fórmula seguinte: CF = (70% x 
PC) + (30% x EAC), ou CF = (45% x AC) + (55% x EAC). Sendo que: CF – 
classificação final; PC – prova de conhecimentos; AP – avaliação psicológica; AV 
– avaliação curricular; EAC – entrevista de avaliação de competências. 17. Nos 
termos do disposto no artigo 19.º da Portaria, cada um dos métodos de seleção 
será aplicado de forma faseada, da seguinte forma: a) aplicação, num primeiro 
momento, à totalidade dos candidatos, apenas do primeiro método obrigatório; 
b) aplicação do segundo método e dos métodos seguintes a parte dos 
candidatos aprovados no primeiro método de seleção, a convocar por conjuntos 
sucessivos de candidatos, por ordem decrescente de classificação, respeitando a 
prioridade legal da sua situação jurídico-funcional, até à satisfação das 
necessidades, a definir posteriormente; c) dispensa de aplicação do segundo 
método ou dos métodos seguintes aos restantes candidatos, que se consideram 
excluídos. 18. A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento 
concursal, com aprovação em todos os métodos de seleção aplicados, é efetuada 
por ordem decrescente da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de seleção, expressa numa escala de 0 a 
20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, nos termos do 
disposto no artigo 23.º da Portaria. 19. Nos termos do número 4 do artigo 21.º 
da Portaria, cada um dos métodos de seleção tem carácter eliminatório, sendo 
excluídos do procedimento os candidatos que não compareçam ou que 
obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores, ou que tenham obtido um juízo 
de “Não Apto”, num dos métodos de seleção ou numa das suas fases, não lhes 
sendo, nesse caso, aplicado o método de seleção seguinte. 20. Em situações de 
igualdade de valoração, aplicar-se-á o disposto no n.º 1 do artigo 66.º da LTFP e 
no artigo 24.º da Portaria. Subsistindo o empate após a aplicação das referidas 
disposições legais, a ordenação dos candidatos será efetuada em função dos 
seguintes critérios: a) melhor classificação obtida no método de seleção 
entrevista de avaliação de competências (EAC); b) melhor média final do nível 
habilitacional detido; c) melhor classificação obtida na competência “Orientação 
para os resultados”; d) menor idade. 21. Os candidatos excluídos do 
procedimento são notificados para efeitos de audiência prévia, nos termos 
previstos no n.º 4 do artigo 16.º da Portaria. O exercício do direito de 
participação dos interessados deverá ser, obrigatoriamente, efetuado através da 
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página eletrónica do IAPMEI, I.P., https://recrutamento.iapmei.pt. 22. 
Composição e identificação do júri: O júri do presente procedimento é composto 
por uma presidente, duas vogais efetivas e duas vogais suplentes, a saber: 
Presidente: Nuno André da Silva Matos, chefe do Departamento de Fiscalização e 
Controlo, na qualidade de presidente do júri, 1.ª vogal efetiva: Ana Cristina 
Rodrigues Correia de Oliveira, técnico superior do Departamento de Fiscalização 
e Controlo, que substitui a presidente nas suas ausências e impedimentos; 2.ª 
Vogal efetiva: Ana Margarida Rodrigues Coelho, técnico superior do 
Departamento de Recursos Humanos; 1.ª Vogal suplente: Helena Paula Canha 
de Almeida, chefe do Departamento de Acompanhamento Técnico e Financeiro 
das Agendas; 2.ª Vogal suplente: Dina Paula Santos de Oliveira, técnico superior 
do Departamento de Recursos Humanos. 23. As atas do júri, onde constam os 
parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de 
seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do 
método, serão publicitadas na página eletrónica do IAPMEI, I.P., 
https://recrutamento.iapmei.pt. 24. A lista unitária de ordenação final dos 
candidatos aprovados, após homologação, é afixada em local visível e público 
das instalações do IAPMEI, I.P. e disponibilizada na respetiva página eletrónica 
(https://recrutamento.iapmei.pt), sendo ainda publicitada por Aviso publicado na 
2ª série do Diário da República. 25. Nos termos do Decreto-lei n.º 29/2001, de 3 
de fevereiro, que estabelece o sistema de quotas de emprego para pessoas com 
deficiência, com um grau de incapacidade funcional igual ou superior a 60%, em 
todos os serviços e organismos da administração central, regional autónoma e 
local, o candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. 26. Igualdade de 
Oportunidades: nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, 
em cumprimento da alínea h) do artigo 9º da Constituição da República 
Portuguesa, “a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”. 
27. Publicitação do Aviso: nos termos previstos do n.º 1 do artigo 11º da 
Portaria, o presente Aviso será publicado nos seguintes locais: i) na Bolsa de 
Emprego Público em www.bep.gov.pt; ii) na 2.ª série do Diário da República, por 
extrato; iii) na página eletrónica do IAPMEI, I.P., https://recrutamento.iapmei.pt, 
disponível para a consulta a partir da data da publicação na BEP. 

Observações

Os postos de trabalho serão numa das instalações do IAPMEI, I.P. a seguir identificadas: Estrada do Paço do Lumiar, Campus do 
Lumiar, 22 – Ed. A, 1649-038 Lisboa; Rua dos Salazares, 842, 4100-442 Porto; Rua Câmara Pestana, 74, 3030-163 Coimbra.

Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Resultados

Alteração de Júri
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Masculinos: Femininos:

Total:
Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:
Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:
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